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PRINCÍPIO BÁSICO DE VEDAÇÃO DE CONDUTAS

O princípio básico que deve nortear as condutas dos
agentes públicos no período de eleição está
disposto no caput do art. 73 da Lei nº 9.504, de 1997,
ou seja, são vedadas “... condutas tendentes a
afetar a igualdade de oportunidades entre
candidatos nos pleitos eleitorais”. 



CONDUTAS VEDADAS E PODER DE AUTORIDADE

Conforme o Tribunal Superior Eleitoral, “As condutas vedadas (Lei das
Eleições, art. 73) constituem-se em espécie do gênero abuso de autoridade.
(...). O abuso do poder de autoridade é condenável por afetar a legitimidade e
normalidade dos pleitos e, também, por violar o princípio da isonomia entre
os concorrentes, amplamente assegurado na Constituição da República.”
(ARO nº 718, Acórdão de 24/05/2005, relator Ministro Luiz Carlos Madeira).



VALE A PENA REGISTRAR QUE PARA O TSE, 

o “abuso do poder político qualifica-se quando a estrutura da administração
pública é utilizada em benefício de determinada candidatura ou como forma
de prejudicar a campanha de eventuais adversários, incluindo neste conceito
quando a própria relação de hierarquia na estrutura da administração pública
é colocada como forma de coagir servidores a aderir a esta ou aquela
candidatura (...). ” (Recurso Ordinário nº 265041, Relator (a) Min. Gilmar
Mendes, DJE 08/05/2017)



Definição de propaganda eleitoral: aquela elaborada por partidos políticos e
candidatos com a finalidade de captar votos do eleitorado para investidura em
cargo público eletivo.

Período: a propaganda eleitoral somente é permitida a partir de 16 de agosto
do ano da eleição (cf. art. 36, caput, da Lei 9.504/1997, com a redação dada
pela Lei 13.165/2015).

PROPAGANDA ELEITORAL ANTECIPADA1.



NÃO CONFIGURAM PROPAGANDA ELEITORAL ANTECIPADA,

DESDE QUE NÃO ENVOLVAM PEDIDO EXPLÍCITO DE VOTO:

 a menção à pretensa candidatura;
 a exaltação das qualidades pessoais dos pré-candidatos.

1.
2.



Definição de publicidade institucional: aquela destinada a informar à
sociedade a realização de atos, programas, obras e serviços de caráter
estritamente educativo, informativo ou de orientação social.

Conduta: "autorizar publicidade institucional dos atos, programas, obras,
serviços e campanhas dos órgãos públicos federais, estaduais ou municipais,
ou das respectivas entidades da administração indireta, salvo em caso de
grave e urgente necessidade pública, assim reconhecida pela Justiça
Eleitoral” (cf. art. 73, inciso VI, alínea “b”, da Lei nº 9.504, de 1997). 

Período: nos três meses que antecedem o pleito, ou seja, a partir de 2 de julho
de 2022 até a realização das eleições.

PUBLICIDADE INSTITUCIONAL



Conduta: infringência ao disposto no § 1° do art. 37 da Constituição Federal, o
qual determina que a “publicidade dos atos, programas, obras, serviços e
campanhas dos órgãos públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou
de orientação social, dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens
que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos”,
que configura abuso de autoridade, para fins do disposto no art. 22 da Lei
Complementar nº 64, de 1990 (cf. art. 74 da Lei nº 9.504, de 1997). 

Período: em todos os anos, sobretudo no ano eleitoral.

PUBLICIDADE E O PRINCÍPIO DA IMPESSOALIDADE



Conduta: veiculação, ainda que gratuitamente, de propaganda eleitoral na
internet, em sítios oficiais ou hospedados por órgãos ou entidades da
administração pública direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios (cf. art. 57-C, § 1º, inciso II, da Lei nº 9.504, de 1997). 

Período: em todos os anos, sobretudo no ano eleitoral.

PROPAGANDA ELEITORAL EM SÍTIOS OFICIAIS OU

HOSPEDADOS POR ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA OU INDIRETA



Conduta: “nomear, contratar ou de qualquer forma admitir, demitir sem justa
causa, suprimir ou readaptar vantagens ou por outros meios dificultar ou
impedir o exercício funcional e, ainda, ex officio, remover, transferir ou
exonerar servidor público, na circunscrição do pleito, nos três meses que o
antecedem e até a posse dos eleitos, sob pena de nulidade de pleno direito ...”
(cf. art. 73, inciso V, da Lei n° 9.504, de 1997). 

Período: nos três meses que antecedem o pleito, ou seja, a partir de 2 de julho
de 2022, e até a posse dos eleitos (cf. art. 73, inciso V, da Lei nº 9.504, de 1997,
e art. 83, V, da Resolução TSE nº 23.610/2019).

NOMEAÇÃO, CONTRATAÇÃO, ADMISSÃO, DEMISSÃO SEM
JUSTA CAUSA, SUPRESSÃO OU READAPTAÇÃO DE
VANTAGENS, REMOÇÃO OU TRANSFERÊNCIA DE OFÍCIO E
EXONERAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO



Conduta: “No ano em que se realizar eleição, fica proibida a distribuição
gratuita de bens, valores ou benefícios por parte da Administração Pública,
exceto nos casos de calamidade pública, de estado de emergência ou de
programas sociais autorizados em lei e já em execução orçamentária no
exercício anterior, casos em que o Ministério Público poderá promover o
acompanhamento de sua execução financeira e administrativa.” (cf. § 10 do
art. 73 da Lei nº 9.504, de 1997). 

Período: durante todo o ano de eleição.

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA DE BENS, VALORES OU BENEFÍCIOS



CONDUTAS VEDADAS

AOS AGENTES

PÚBLICOS FEDERAIS,

INTEGRANTES DO

SICOM NO ANO DAS

ELEIÇÕES DE 2022
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Disciplina a publicidade em ano eleitoral dos órgãos e entidades
integrantes do Sistema de Comunicação de Governo do Poder Executivo
Federal e dá outras orientações.



1. Período eleitoral: aquele cujo início se dá 3 (três) meses antes do primeiro
turno das eleições presidenciais, podendo estender-se até o segundo turno,
quando houver (Art. 3º, inciso I, da IN nº 01/2018). Este período inicia-se no dia
02 de julho de 2022 e vai até o término do 1º Turno, no dia 02 de outubro de
2022. Havendo o 2º Turno, o prazo se estenderá até o dia 30 de outubro de
2022.

2. Ficam suspensas, durante o período eleitoral, veiculação, exibição,
exposição ou distribuição de peças e/ou materiais de publicidade, sujeitos ao
controle da legislação eleitoral, independente se os pagamentos relacionados
ocorreram em exercício anterior ao período eleitoral (Art. 20 da IN nº 01/2018).

ORIENTAÇÕES:



3. A publicação de atos oficiais ou meramente administrativos, como é o caso
da publicidade legal, não caracterizará publicidade institucional, por não
apresentar conotação eleitoral (Art. 22, parágrafo único, da IN nº 01/2018).

4. O integrante do SICOM deverá, com a necessária antecedência ao período
eleitoral, mandar retirar de suas propriedades digitais toda e qualquer
publicidade sujeita ao controle da legislação eleitoral, nos termos dos arts. 21 e
22 da IN SG-PR nº 01/2018 (itens 8 e 9), tais como filmes, vinhetas, vídeos,
anúncios, painéis, banners, posts, avatares, marcas, slogans e qualquer
conteúdo de natureza similar (Art. 24 da IN nº 01/2018).

ORIENTAÇÕES:



5. No âmbito das ações de relacionamento com a imprensa, os integrantes do
SICOM poderão disponibilizar releases a jornalistas, inclusive em áreas de livre
acesso de suas propriedades digitais, observadas, por analogia, as vedações
de conteúdo dispostas para a publicidade em período eleitoral (Art. 29 da IN nº
01/2018).

6. Os integrantes do SICOM deverão evitar em seus releases conteúdos ou
análises que envolvam emissão de juízo de valor referente a ações, políticas
públicas e programas sociais, bem como comparações entre diferentes
gestões de governo (Art. 29, §1º, da IN nº 01/2018).

ORIENTAÇÕES:



7. Os releases à imprensa dos integrantes do SICOM deverão,
preferencialmente, focar nas informações de interesse direto do cidadão
vinculadas à prestação de serviços públicos.

8. No período eleitoral, podem ser veiculados ou exibidos conteúdos
noticiosos pelos órgãos e entidades integrantes do SICOM, em suas
propriedades digitais, desde que observados os limites da informação
jornalística, com vistas a dar conhecimento ao público das ações de governo,
sem menção a circunstâncias eleitorais e evitando nomes de agentes públicos
(Art. 30 da IN nº 01/2018).

ORIENTAÇÕES:



9. Fica vedada no período eleitoral a veiculação ou exibição nas propriedades
digitais dos órgãos e entidades integrantes do SICOM de discursos, entrevistas
ou qualquer tipo de pronunciamento de autoridade que seja candidata a cargo
político nas eleições (Art. 31 da IN nº 01/2018).

10. Nos perfis dos órgãos e entidades integrantes do SICOM em redes sociais
podem ser divulgados ou exibidos posts, durante o período eleitoral, desde
que não alinhados à publicidade sujeita ao controle da legislação eleitoral, nos
termos do art. 21 da IN SG-PR nº 01/2018 (item 8) (Art. 34 da IN nº 01/2018).

ORIENTAÇÕES:



11. Os posts anteriores ao período eleitoral, de conteúdos sujeitos à legislação
eleitoral, poderão ser mantidos no perfil do integrante do SICOM, desde que
devidamente datados, para que se possa comprovar o período de sua inclusão.
(Art. 35 da IN nº 01/2018).

12. Esses posts não poderão ser reeditados nem promovidos pelos integrantes
do SICOM, de forma a obter novo destaque na linha do tempo do seu perfil em
redes sociais (Art. 35, §1º, da IN nº 01/2018).

ORIENTAÇÕES:



13. Nos casos em que o post for destacado na linha do tempo do perfil do
integrante do SICOM, em decorrência de eventual comentário externo
realizado no período das eleições, o referido post deverá ser imediatamente
ocultado ou excluído (Art. 35, §2º, da IN nº 01/2018).

14. Por medida de cautela, as áreas para comentários e interatividade com o
público nas propriedades digitais dos órgãos e entidades integrantes do SICOM
deverão ser suspensas durante o período eleitoral (Art. 37 da IN nº 01/2018).

ORIENTAÇÕES:



15. Fica suspensa, durante o período eleitoral, toda e qualquer forma de
divulgação da marca do Governo Federal, na publicidade ou em qualquer ação
de comunicação, observado o disposto no inciso I do art. 27 da IN SG-PR nº
01/2018 (Art. 41 da IN nº 01/2018).

16. As placas de obras ou de projetos de obras de que participe a União, direta
ou indiretamente, deverão ser alteradas para exposição durante o período
eleitoral (Art. 42 da IN nº 01/2018).

ORIENTAÇÕES:



15. Fica suspensa, durante o período eleitoral, toda e qualquer forma de
divulgação da marca do Governo Federal, na publicidade ou em qualquer ação
de comunicação, observado o disposto no inciso I do art. 27 da IN SG-PR nº
01/2018 (Art. 41 da IN nº 01/2018).

16. As placas de obras ou de projetos de obras de que participe a União, direta
ou indiretamente, deverão ser alteradas para exposição durante o período
eleitoral (Art. 42 da IN nº 01/2018).

ORIENTAÇÕES:



17. Durante o período eleitoral, a marca do Governo Federal deverá ser retirada
pelos integrantes do SICOM de suas propriedades digitais, tais como portais e
sítios na internet e perfis em redes sociais, aplicativos móveis, dentre outros
dispositivos digitais (Art. 46 da IN nº 01/2018).

18. Caso a marca do Governo Federal esteja presente em propriedades digitais
de outros entes públicos ou privados, em decorrência de termos de contrato,
convênios, parcerias ou de ajustes similares firmados com o integrante do
SICOM, cumpre ao órgão ou entidade demandar formal e tempestivamente a
sua retirada (Art. 47 da IN nº 01/2018).

ORIENTAÇÕES:



Assim, recomenda-se que durante o período eleitoral, as ações
de comunicação sejam realizadas com a cautela devida, tendo
em vista que a Justiça Eleitoral pode acolher, em casos
concretos, eventuais demandas judiciais sob a alegação de
terem afetado a igualdade de oportunidade entre candidatos.



OBRIGADO!

Envie um e-mail para pf@ifpb.edu.br
para eventuais esclarecimentos acerca
do tema.


